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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto “Implantar Faixa Azul – Faixa Exclusiva para Motocicletas” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 361/2025.         

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0011 – Mobilidade Urbana, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 

	PROGRAMA:
	 MOBILIDADE URBANA

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implantar Faixa Azul – Faixa Exclusiva para Motocicletas

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantação de faixas exclusivas para motocicletas (“Faixa Azul”) em vias arteriais, visando reduzir acidentes, melhorar o ordenamento do trânsito e aumentar a segurança viária.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Km
	ÓRGÃO GESTOR:
	SEMOBI
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista 

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	10km
	1.000.000,00
	 100.000,00

	10km
	1.200.000,00
	150.000,00
	10km
	 1.300.000,00
	 
200.000,00
	10km
	1.500.000,00
	
250.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 700.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	 MOBILIDADE URBANA
	  R$ 5.000.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:		
	 
A presente Emenda Aditiva tem por objetivo incluir no Plano Plurianual 2026-2029 o produto “Implantar Faixa Azul – Faixa Exclusiva para Motocicletas”, no âmbito do Programa de Mobilidade Urbana, visando promover a segurança viária e o ordenamento do trânsito no Município de Niterói.
A medida se fundamenta na necessidade de reduzir o número de acidentes envolvendo motociclistas — categoria que representa parcela significativa dos sinistros de trânsito registrados nos centros urbanos —, garantindo condições mais seguras de deslocamento e fluxo mais harmônico entre os diferentes modais.
	
A Faixa Azul consiste em uma faixa exclusiva sinalizada, destinada à circulação de motocicletas em vias arteriais de grande movimento, já adotada com êxito em cidades como São Paulo e Recife. Estudos técnicos do DENATRAN e experiências municipais demonstram que a implantação desse tipo de via contribui para:

· redução expressiva de colisões traseiras e laterais,
· melhoria da fluidez do tráfego,
· diminuição do tempo de deslocamento, e
· aumento da previsibilidade de manobras no trânsito urbano.

Sob o aspecto jurídico, a proposta encontra amparo no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, que confere competência ao Município para legislar sobre assuntos de interesse local e promover a organização e sinalização do trânsito urbano. Também se coaduna com os princípios da segurança pública (art. 144, CF/88) e da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88), além de estar alinhada à Política Nacional de Mobilidade Urbana (Lei Federal nº 12.587/2012), que prioriza a segurança e a integração entre os diversos modos de transporte.







Por fim, trata-se de uma ação que reforça o compromisso do Município de Niterói com a Agenda Transversal da Mobilidade Segura, em consonância com as diretrizes de desenvolvimento urbano sustentável e de redução das desigualdades territoriais, beneficiando especialmente motociclistas profissionais, jovens trabalhadores e a população que utiliza a motocicleta como principal meio de transporte.
Diante do exposto, a aprovação desta emenda se revela medida de relevante interesse público, contribuindo para um trânsito mais seguro, eficiente e humano em toda a cidade.



Sala das Sessões, 17 de outubro de 2025.
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